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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 421/2020 

PROCESSO Bee nº 23639  
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATADA: Ligmobile Telecomunicações Ltda 

OBJETO: É objeto do presente Termo Aditivo a retificação da Cláusula do Fundamento, bem como do 
item 1.1 da Cláusula Primeira do Contrato n° 421/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa 
LIGMOBILE TELECOMUNICACOES LTDA, em atendimento ao Despacho/Diligência-
CHEADV/CGM nº 339/2021. 

DA RETIFICAÇÃO: Pelo presente instrumento de aditamento fica o Fundamento, bem como o item 
1.1 da Cláusula Primeira do Contrato n° 421/2020, retificados para constar como correto o seguinte: 

Onde se lê: 

“DO FUNDAMENTO: Este Termo Aditivo ao Contrato nº 421/2020 decorre do disposto nos art. 57, 
inciso II, da Lei n. 8.666/93, em conformidade com Parecer nº 2819/2021 da Advocacia Setorial da 
Secretaria Municipal de Saúde, constante do Processo Bee nº 23639. 
1.1. É objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 421/2020, 
referente a prestação de Serviço Móvel Especializado (SME), mediante sistema de radiocomunicação 
digital troncalizado, tecnologia aberta, incluindo locação de equipamentos, compreendendo 
transceptores móveis, fixos e portáteis, dimensionado para uso compartilhado de voz e dados, mediante 
contrato por demanda, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia – SAMU 192, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE e a empresa LIGMOBILE TELECOMUNICACOES LTDA.” 

Leia-se: 

“DO FUNDAMENTO: Este Termo Aditivo ao Contrato nº 421/2020 decorre do disposto nos art. 57, 
inciso IV, da Lei n. 8.666/93, de acordo com o item 4.5 da Cláusula Quarta do referido contrato, 
em conformidade com Parecer nº 2819/2021 da Advocacia Setorial da Secretaria Municipal de Saúde, 
constante do Processo Bee nº 23639. 
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